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RESOLUÇÃO CRESS 2ía REG|ÃO/MS no 666/2020, de 18 de Junho de 2020.

Dispõe sobrê a manutenção das
medidas de enfrentamento e prevenção
do contágio da doença COVID-19.

A presidente do Conselho Regional de Serviço Social 2 1a Região/MS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a situaçáo de continuação da emergência causada pela
pandemia mundial do coronavírus (SARS-CoV-2) e as projeçôes de continuação
da contaminaçáo para os próximos dias;

CONSIDERANDO o Decreto no '15.39í, de 16 de março de 2020, do Estado de
Mato Grosso do Sul, que dispóe sobre a necessidade de medidas temporárias
para a prevenção do contágio da doença COVID-'19 e enfrentamento da
emergência de saúde publica;

CONSIDERANDO que até a presente data o Sistema do Pregão Eletronico não foi
liberado a esta Autarquia;
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal no 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavirus;

CONSIDERANDO a Portaria no 188, de 03 de fevereiro de 2O2O, do Ministério de
saúde, que dispôe sobre a Declaraçáo de Emergência em Saúde Pública de
lmportância Nacional (ESPIN);

CONSIDERANDO o retorno gradativo da prestação de serviços por diversos
setores da economia e a necessidade de aquisição de itens essenciais, em caráter
de urgência ou emergência;

CONSIDERANDO a necessidade de preservação da saúde dos profissionais,
diretoria, colaboradores e demais membros do CRESS/MS e público em geral.
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RESOLVE:

Art. 1o Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da Resolução no

66312020, que trata da realização de processo licitatório sem a realização de
pregão eletrÔnico.

Art. 20 Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da Portaria no

0612020, que estabelece medidas de enfrentamento e prevenção ao COVID-19.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com validade de

30 (trinta) dias.
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Campo Grande - MS, 18 de Junho de 2020.
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RESOLVE:

Art. 1o Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da Resoluçáo no

66312020, que trata da realização de processo licitatório sem a realização de
pregão eletrônico.

Art. 20 Fica prorrogado, por prazo indeterminado, o prazo de vigência da Portaria
no 06/2020, que estabelece medidas de enfrentamento e prevenÇão ao COVID-'lg.

Campo Grande - MS, 20 de Julho de 2020

JOAN s DO
ocial

CRESS 78 - 21â Região/MS
Conselheira Presidente

MARI

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 2í. Regiâo/MS
Rua Shoêi Arakeki, 205 - Vila C.rvalho - CEP 79.005.130 - Campo crando/ils I E-mail: cress@cress.
ms.org.brsêcrêtaria e Setor de lnscrição Fonê/Íâx: (67) 3321-3657 | Setor FinanceiÍo: (67) 3027-3650

Setor Fiscal: (67) 32í1-0840 lSite: www.cress-ms.org.br
Atondimento dê sêgunda a sexta das l2h às í8h

r

Parágrafo único. Esta medida poderá ser revogada a quâlquer tempo.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.


